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PARECER Nº 269/2012 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO LEI Nº 0227/2011.  
O projeto de lei do nobre vereador Gilson Barreto “dispõe sobre a criação de vagas 
de estacionamento exclusivo para veículos de transporte escolar em frente às 
creches e escolas de ensino fundamental e médio” demarcadas e distribuídas sendo 
02 (duas) vagas para escola com mais 500 (quinhentos) alunos e 04 (quatro) 
vagas para escolas com mais de 1000 (mil) alunos. A Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela constitucionalidade e 
legalidade. Justifica o autor que a propositura tem como objetivo regular a reserva 
de vagas para os veículos de transporte escolar com o intuito de criar e melhorar as 
condições de trânsito nas proximidades das escolas, bem como garantir a 
segurança dos usuários do transporte. A Comissão de Administração Pública é de 
parecer favorável a esta propositura. Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 21.03.2012.  
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